
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes
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   Endereço: RUA 15 DE AGOSTO

    Complemento:
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Requerido: SEGURADORA LÍDER
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Número Único: 0000149-78.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/01/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  17/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202077200059, referente ao protocolo nº 20200116164403113, do

dia 16/01/2020, às 16h44min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 MARIA IVANILDE SANTOS, solteira, Aux. de Serviços Gerais, RG 

nº 902746 SSP/SE, CPF nº 417.552.605-63, residente e domiciliado à Rua Quinze 

de Agosto, nº 18, Bairro Centro, Nossa Senhora da Gloria/SE, CEP 49680-000. 

Vem através do seu advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com 

escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. A Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 
p. 4



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

I – DOS FATOS 

 

 02. A Requerente conduzia a sua motocicleta HONDA BIZ de placa 

policial IAC-7443, e ao se aproximar da sua residência tentou frear o veículo, 

mas em virtude de uma piçarra no calçamento derrapou vindo a cair, após o 

acidente, a Requerente necessitou ser conduzida ao Hospital da Cidade de 

Nossa Senhora da Glória/SE, recebeu atendimento e foi conduzida ao Hospital 

de Itabaiana/SE, lá foi submetida a cirurgia no tornozelo esquerdo, vindo a ser 

colocado seis parafusos e duas placas de platina, Relato obtido pelo B.O em 

anexo. 

                   03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago a 

Requerente. 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo, 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, atestando que o acidente deixou na Requerente 

danos permanentes que causaram a perda da função e debilidade física do 

membro inferior esquerdo.  

 

06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou na Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do 

que deveria ter pago. 
p. 5



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 1.687,50 (um 

mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quando deveria ter 

pago o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) referente 

a perda parcial permanente do membro inferior esquerdo. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida a Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 

10. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
  
 

11. Como podemos ver a Requerente esta coberta pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que a Autora faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

 

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou a Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos), referente aos danos causados em seu 

membro inferior esquerdo, o valor está de acordo com a tabela anexada pela Lei 

nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro lesionado. 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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II-II - O DANO MORAL  

 

13. A Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando a Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido a Requerente, além de prejudicá-la, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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15. A Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrada, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria a Requerente e a 

sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores 

estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o 

custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 

 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que a Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir o dano 

moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar a Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por 

este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 
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19. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não está sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio, mas 

pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a menor 

da indenzação, que deixou a Requerente desamparado, sem uma verba 

importante para custear o seu tratamento médico.  

 

20. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$7.762,50 (sete mil, setecentos  e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), referente aos danos causados em seu membro inferior 

esquerdo, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, 

e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação não é 

aquela apontada, que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente 

indenização no percentual correspondente ao dano causado em seu membro 

lesionado aferido por qualquer meio de prova produzida nos autos, 

observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido 

de atualização monetária e juros à taxa legal, computada a partir do evento 

danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 
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d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se a Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

A Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$17.762,50 (dezessete mil, setecentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 16 de janeiro de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante MARIA IVANILDE SANTOS, solteira, Aux. de Serviços Gerais, RG: 

902746 SSP/SE, CPF: 417552605-63, residente e domiciliado à Rua Quinze de 

agosto,18, Bairro Centro, Nossa Senhora da Gloria/SE, CE? 49680-000. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n°10.289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

é3i2 	c0 	,t(  .ort  
podendo portÀ4o, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se finda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes. 

Aracaju,21/  fVMc 2011 

J.,1-"ehth.ULA .C;t1„AJ-8---) 
MARIA IVANILDE SANTOS 
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BOLETO PARA PAGAMENTO 

Documento art welof flstid 

lhe v mento n c leg,ncia v 	z 

WOIS917.248 

Cnerosa L 	- 	• 
EMERGIS* SEMPEDISTRIB.ENERGIA SA 

lba MT. ~uniu Seles, BI . 'Reck, Barbosa 
Anketdu SE -CEP 49040-150 

CHPJ11017402113001413 Inec.Eat 270207438 

   

SI~111111~ 
3/888556-8 

   

    

DOR 

 

 

DADOS DO CLIENTE 

   

MARIA NANILDE SANTOS 

RUA QUINZE DEAGOSTO 000 

NOSSASEMORA DA GIORJA 

   

er 	 _a st 	 azirasessw.  
AGO/2019 	09/08/2019 

	
124 	16/08/2019 
	

R$ 112,29 

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 

00190.00009 03087.893008 02268.422173 4 79830000011229 
Pagador. MARIA IVANILDE SANTOS CNPJ/CPF: 417.552.605-63 

RUA QUINZE DE AGOSTO 000 - CENTRO - NOSSA SEM-I0FtA DA GLORIA / SE - CEP 00000-000 

Nosso-Número 
30878930002268422 

Nr Documento 
000888556201908 

Data Vencimento 
16/08/2019 

Valor do Documento 
R$ 11229 

Valor Pago 

BENEFICIÁRIOENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SÃ 
RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 - - INACIO BARBOSA-ARACAJU / SE - CEP 49040-150 
A &loa / Codigo do Beneficiário 3064-31178003-4 

13.017.462/0001-63 

III  1 1 11 11111 11H1111111111111111111111 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLiCIA CIVIL
DELEGACIA REGIONAL DE NOSSA SENHORA DA GL6RIA AISP - NOSSA 
SENHORA DA GL6RIA - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 055254/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 24/05/2019 10:14Data/Hora Inicio do Registro: 24/05/2019 10:01 

Delegado de Poli'cia: Samuel Souza de Brito Oliveira

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: Delegacia Regional de Nossa Senhora da Gloria Aisp 
Data/Hora do Fato: 08/03/2019 17:30

Local do Fato
Municipio: Nossa Senhora da Gloria (SE) 
Logradouro: Rua 15 de agosto

Bairro: Centro 
N°: 18
CEP:49.680-000

Tipo do Local: Residencia

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1617: Acidentes diversos - trauma Nao Houve

ENVOLVIDO(S)
[Nome Civil: MARIA IVANILDE SANTOS (COMUNICANTE )

Naturalidade:SE - LaranjeirasNacionalidade: Brasileira 
Profissao: Encarregado de Servigos Gerais 
Estado Civil: Solteiro(a)
Nome da Mae: Lenilde Teles dos Santos

Sexo: Feminino Nasc: 17/01/1968 
Escolaridade: Ensino Medio Complete

Nome do Pai: Jose Alfredo Gomes Santos

Documento(s1

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 417.552.605-63
Enderego

Municipio: Nossa Senhora da Gloria - SE 
Logradouro: Rua 15 de agosto 
Bairro: Centro
Telefone: (79) 9984-5884 (Celular)

N°: 18
CEP: 49.680-000 D£PU\N GLORIA

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
Nenhum Objeto Informado

RELATO/HIST6RICO
Relata a noticiante que em 08 da margo, por volta das 17:30 conduzia sua motocicleta Honda Biz, placa I AC-7443, Chassi 
9C2IA04207R056406, quando nas proximidades de sua casa localizada na Rua 15 de agosto, em Nossa Senhora da GI6ria, 
tentou frear mas havia umas pigarras no calgamento, se desequilibrou, caiu ao chao e precisou ser encaminhada, em 
principio, ao Hospital de Gloria e em seguida foi levada ao Hospital de Itabaiana onde precisou operar o tornozelo esquerdo 
que havia quebrado, na operagao foi colocado seis parafusos e duas placas de platina e ficou internada por tres dias em 
decorrencia do acidente. Registra o fato para acionamento do seguro DPVAT

Delegfc^-daPolicla CivihSamuel Souza de Brito Oliveira
Imprdfe^o por: Andrd Luiz Bastos Nery 
Data de Impressao: 24/05/2019 10:14 
Protocolo n°: Nao disponivel

P£gina 1 de 2
CSsinSP PPe - Procedimentos Policiais Eletronicos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLfCIA CIVIL
DELEGACIA REGIONAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA AISP - NOSSA 
SENHORA DA GL6RIA - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 055254/2019

ASSINATURAS

JJJXnjuZx
Andre Luiz Bastes Nery
Responsavel pelo Atendimento

Maria Ivanilde Santos 
(Comunicante)

/el
O-C^mur

'Dociaro para os devkios fins do dlreito que sou o(a) 
origom. conformo previsto nos Arttgoytos-Donunclat

uniflWa) responsavel 
;3o/Qalunipsa*5)640-i

is Informa^oes acima assentadus e ciente que poderei responder civil e crimmalmento poln presenle declaraQSo que del 
unica^ao Falsa do Crime ou do Contravongao do Cddigo Penal Brasileiro."

DEFu^N GLCRIf

Delegado de Policia CivihSamuel Souza de Brito Oliveira 
Impresso por: Andr6 Luiz Bastos Nery 
Data de Impressao: 24/05/2019 10:14
Protocolo n°: Nao disponivel

Pagina 2 de 2
Sinesp PPe - Procedimentos Policiais Eletronicos
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lAtilAQj)+
|ms/datasus HOSPITAL REGIONAL DE NOSS' SENHORA DA GLORIA

No. DO BE: 406814 
CNS: 898002755052084

DATA: 08/03/2019 HORA: 17:41 USUARIO: LMBSILVA 
SETOR: 04-SALA DE PROCEDIMENTOS

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
MARIA IVANILDE SANTOS 

51 ANOS
RUA 15 DE AGOSTO 
CASA
NOSSA SENHORA DA GLORIA 
JOSE ALFREDO GOMES SANTOS 
O PROPRIO
NOSSA SENHORA DA GLORIA-SE 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
NAO

NOME
IDADE..................
ENDERECO...........
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO.........
NOME PAI/MAE.. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 
ATENDIMENTO...
CASO POLICIAL.
ACID. TRABALHO: NAO

DOC...
SEXO.. 
NUMERO

NASC: 17/01/1968 FEMININC
1 8

BAIRRO: BRASILIA
CEP...: 4968UF: SE

/LENILDE TELES DOS SANTOS
TEL...:

PLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO

: NAO TRAUMA: NAO

PA: [ mmHg ] PULSO: [ ] TEMP.: [ ] PESO: [ ]X

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO

/DADOS CLINICOS: DATA PRIMEIROS SINTOMAS:

fUu m' i ‘
i /

(li

‘lev)
'L:

COES DA ENFERMAGEM:

. ^ t. fnCA nDIAGNOSTICO: CID:
+

SCRIGAO HORARIO DA MEDICACAO
-'--J
' Ai v vo

-/ iKmn O' m\/) s.
/ /■

timdo4 -
fW 7: /•• h. /-

J
- £yi/4 Xj- QXf- Jl iA L| j4

/DATA DA SAIDA:
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

ORA DA SAIDA:
[ ] DESISTENCIA[ ] A PEDIDO [ ] EVASAO J

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE):
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS

ASSIN^/TURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL

a r .ii(f(Jj /vv^yAQ c{ pK ft ^Tdi a n ^U fa dfa'jfn

[ ] FAMILIA [ 1 XML [ ] ANAT. PATC

f\/
ASSINATURA E CARTMBO ;QQ' MEDICO

Dr. Syclney Correia Ldo

tii- i>hp. 20



nHOSPITAL REGIONAL GOV. JOAO ALVES FILHO 
NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

ACOLHIMEWTO E CLASSI FI CACAO DE R1SCO

& tMjB Funda^SoSisrs^d'rr.\0?-

At :JG! lora da classifica9ao: 
(,)uci\a:

Peso: (Kg)

Cl -Wv r- >^jU^ rJu:rhCD Cronico:Agudo

drollssao:

irdiopata f~~l 

lUmjjMAjO
HAS □DM O 

O Nao I

Etilista, I isioria i'regressa: Tabagista Q

Sim. Especificar.vicr^ia Vledicamentosa: n
Nao l i Sim. Qual (is)?.! so do Modicacao:

ESCALA DE COMA DE GLASGOW
ESCALA DE SNTENSIDADE DA DOR

TOTAL2XADORES
RESPOSTA OBSERVADA

t$ Ordem
Verbal

Ssoontanea t Dor Sem
ResportaAoenurs

Oc.iar 2 d l D4 C 3 a

J Palnvras h 
tacompreeniivas Resposta

SemPalavras
Inapropriadas

■losocsia
Versa *ConfuseOrienrada

3 □ 1 □5 □ 4 Q 2 O
Tram-u-ronOCObedece

tRexlo
Anormal

SemRea^So ■ 
Inespedfica 1A- ~jjc»:a3 ao

jExtens^o 
a dor

RespostaLocaliza a dcomando

5 □ 4 □ 3 □ 1 P2 P6 □
SINAIS VITAIS:

Tax °C Glicemia
(mg/dl)

SP02 (%) PA: (mmHg) Assinatura do
profissional

FC (bpm) FR (rpm)I lora

MW

CLASSIFICACAO DE RISCO 

Laranja: Q Amarelo: Q Verde: )U'fDVennelho: Q

Sariinbo e Assinatura fao Enfermeiro

Evolu^ao de EnfermagemData ''Hora
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KELATORIO DE TRANSFERENCIA
JA.

Clfnica: TURNO: ----------i

ELATORIO DE TRANSFERENCIA
AVRir.ui/C:^ g-

a
CIDADE: ./K

UN1DADE DE ORIGEM

HOSPITAL REGIONAL GOV. JOAO ALVES FILHO - N. Sr* DA GL6R’A/S£

UNIDADE PARA R£FERENCiA

vENDEREQO DA UNIDADE DE REFERENCIA

•" In-y r.■ ') ^ 0 X'-Q • :■

n v u a v rx cESTAMOS ENCAMINHANDO O PAOEWTE ^ ~>

V-

MATRfCULANASCa»6MSEXO

CUJO PROSLEMA DE SAUDE NECESSITA DE UM TIPO DE ATENDIMENTO QUE ESTA UNIDADE NAO OFERECE.

r MOTIVO DA CONSULTA / IMPRESSOES DIAGN6STICASOU PR08L6MAS IDENTTF1CADOS

i
iL.

P : r

ESTUDOS A QUE FOI SUBMETIDO O PAOENTE. SEUS RESULTADOS E CONDUTA ADOTAOA ( RESUMO DOS PRINCIPALS ACHADOS DO EXA 
CLI'NICO E DOS EXAMES COMPLEMENTARES REAUZADOS ANTES DA SOUCTTACAO DO ENCAM1NHAMENT0)

u-- w)) -V:'-

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO •

r
DATA DO ENCAMINHAMENTO

3 CAR1MB0 DO MEDICO. i
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+
|ms./datasus HOSPITAL REG DR PEDRO GARCIA MORENO

No. DO BE: 631181 
CNS: 898002755052084

DATA: 08/03/2019 HORA: 23:00 USUARIO: RSANTOS 
SETOR: 04-ORTOPEDIA

IDENTIFICACAO DO PACIENTE
NOME
IDADE.............
ENDERECO.... 
COMPLEMENTO. 
MUNICIPIO...
NOME PAI/MAE 
RESPONSAVEL. 
PROCEDENCIA. 
ATENDIMENTO.
CASO POLICIAL.: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO

MARIA IVANILDE SANTOS 
51 ANOS 

AV LESTA 
CASA

DOC...: 902746 
SEXO..: FEMININO 
NUMERO: 50

NASC: 17/01/1968

BAIRRO: 
NOSSA SENHORA DA GLORIA 
JOSE ALFREDO GOMES SANTOS 
O PROPRIO 
NSA SRA DA GLORIA 
OUTROS

UF: SE
/LENILDE TELES DOS SANTOS

TEL...: 079998376

CEP...: 49680-000

SE 1 6

PLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO

: NAO TRAUMA: NAO

+
PA: [ mmHg ] PULSO: [ ] TEMP.: [ ] PESO: [X

[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO
+

/ /DADOS CLINICOS: DATA PRIMEIROS SINTOMAS:

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:
W-
t*'\-

€<+
DIAGNOSTICO: CID:

+
PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO

+
DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): ______________

HORA DA SAIDA: :
[ ] DESISTENCIA

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS' [ ] FAMILIA [ ] IML [ ] AN TOL

_________ kj M p
A&felNATURA D& PACIENTE/RESPONSAVB&

3,
ASSINATURA E CARIMBO

p. 23



*

. Mm Funda«;ao 
zV>T Hospitaiar 

de Saude
RELATORIO DE TRANSFERENCIA

v
UNIDADE DE ORIGEM

HOSPITAL R»SIONAL OOV, JOAO ALVES FILHO - N. Sr* DA GLbRIA/SE
UNIDADE PARA R£FER6nC1A

ENDEREQO OA UNIDADE DE REFER£NC2A I
<3~ , T h. 1

■ 1vouxJ^o<iESTAMOS ENCAM1NHANDO O PACZENTE

SEXO MA8COO EM MATRfCULA

CUJO PR06LEI4A DE SAODE ^CCESSTTA DE UM TTPO DE ATENDIMENTO QUS gSTAUWPADE N^OOFB^ECE.

MOTIVO UA CONSULTA / IMPRESSES DiAONDETTCASOU PRD8LBIAS IDCNTTRCADOS

ESTUDOS A QUE FOI SUBMETIDO O PAC1EN
CUNICO E DOS EXAMES COMPLEMENTARES REAUZADOS ANTES OA SOUCTTACXO DO B4CAMMHAMesfrO)

■ c.

(UUa.lJx X.
.V-v

MOTIVO DO ENCAMiNMAMENTO '

I

DATA DO ENCAMINHAMENTO

t CARJMBO DC MEDICO

<

i?
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MS-DATASUS 
VERSAO: 16.10

PROGRAMA DE APOIO A ENTRADA DE DADOS DE AIM - SISA- 
HOSPITAL DR PEDRO GARCIA MORENO FILHO 

. ESPELHO DA AIHr

O.e : M28029‘0001 ESFEF^ PRIVADO APRESENTA

Num AIH : 281910152821/ ^^SWlagao : SEM ERRO Tipo : 01-INICIAL ApresentagSo : 0
Orgao Emissor: M280290001 
Docmedresp: 980016294313'

CNES : 2477661 - HOSPITAL DR PEDRO GARCIA MORENO FILHO 
Paciente : MARIA IVANILDE SANTOS X
Data Nasc.: 17/01 /1968 Sexo : FEMININO/
Responsavel pac.: JOSE ALFREDO GOMES^SANTj 
Enderego : AVENIDA LESTA 50 Bairro: CENIReT
Municipio : 280450 - NOSSA SENHORA DA GLORI/UF : SE CEP : 49680-000 
Procedimento solicitado : 04.08.05.021-7 - REDUCAO INCRUENTA DE FRATURA / LUXACAO / FRATURA-LUXACAO 
Procedimento principal : 04.08.05.021-7 - REDUCAO INCRUENTA DE FRATURA / LUXACAO / FRATURA-LUXACAO
Diag. principal : S930-LUXACAO DA ARTICULACAO DO TORNOZELO 
Complementar:
Carater atendimento : 02 - URGENCIA 
Data intemagao : 19/03/2019 
Liberagao SISAIH01 :

[ Causas Externas (Acidente ou Vioiencia) ]
CNPJ do Empregador : . . / -

I Vinculo PrevidSncia :

Especialidade : 01 - CIRURGICO 
Doc autorizador: 708005893323025

CRC:
Doc diretor cllnico : 980016278353

Nacionalidade : 010-BRASIL Tipo Doc.
Nome da M3e : LEI 

Raga/Cor: 99-SEM INFORMACAO Etnia: 0000-NAO SE APL!'
1

Data saida : 21 / 03/2019 Mot saida : 12 - ALTA MELHORADO
AIH Anterior:

CNAER: - 
CBOR: -

PROCEDIMENTOS REALIZADOS
______________Documento CBO __________
1 0408050217 980016000832767 225270(1) 2477661

55121602000199
2477661
2477661

CNES/CNPJ Aourar Valor ol Qtde Cmpt DescricLinha Procedimento
2477661 1 03/2019 REDUC

2 0702030830__________
3 0301010170 980016000832767 225125
4 0204060109

2477661 1 03/2019 PLACA
2477661 2 03/2019 CONSU
2477661 3 03/2019 RADIO'

DADOS DE PPM
CNPJ Fomecedor Lote
55.121.602/0001-99 056419

Linha Nota Fiscal S6rie Reg. ANVISA
2 0000039668

SERVICO/CLASSIFICACAO 
Linha Servico Classif. Descricao

CIDSECUNDARio
Cid Caracteristica
W199 PREEXISTENTE

Descricao
QUEDA SEM ESPECIFICACAO - LOCAL NAO ESPECIFICADO

Niimero de Nascidos 
Vivos : Mortos :

Numero de Saidas 
Altas: Transf.: Obitos:

N° Pr6-Natal:

"De acordo com a Portaria SAS/MS N° 92 de 22 de agosto de 1995 publicada no diario Oficial da Uniao; Poder Executivo. 
Brasilia, DP, 24.08.1995. SegSo I, p. 12986, uma via deste relatOrio deve serarquivado no prontu&rio do paciente"
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^ \-J,
LAUDO PARA SOLICIT 

QE INTERNAC
! n■ r-vn cue "" Ministerio
': SlJS sJiTe <ia Saude%

LT •
! identificagao do HsUbglecimento de Saiide

1 - N 51 E^> ^STABELECIMENTO SOLlClTANTE
\

ABCLECIMEN TO EXECUTANTS-an
ldentifica9ao do Pacientc
15 - NOME 00 PAClENtE /T v^\

U^AJJ/L&L /v'

rl iQS 5^^

9-SEXO
MASC■m r

11

!’a WCT^, 0, ;60
1 he - cbo ISGE M17 ■ UU

JUSTlFlCAT^f DA INTERNAgAO
21 • P RING PAIS SMAlS E SINTOMAS CUWCOS

[22 ■ CONDKJOES QOE JUST1RCAM A INTERNAGAO

I

23 - PRitdCJPAIS RESULTAOOS OE PROVAS DIAOiOSTICASJRESULTADOS DE EXAMES REAU2ADO§f

M - DlAGNdSIKO W1CUU.' —

^-kto 7y/?
25 • CID 10 PRINCIPAL 1 2S.CID 10SEC-.

^ -J

PROCEDIMENTO SOUCITADO
] 28 - DESCWCAO DO PROCEDIMENTO SOUCITADO / j

y'r ?^l/ Pyts (P /-^7J>S/0 (7  ̂y,

1 u^<30 - CUNICA 32 - DOCUMENT©

( }CNS ( )CRf
33 • N* DOCUMerfTO

1 UV-M'
! M - NOME 00 35 • DATA DA SOUCTtAQAO 3< - aSsin

- ■ —=± (
PREENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDE^TESC

40 - CNPJ OA SEGURA DORA
! 37 • ( ) AODENTE 0€ TRANS!TO

j W - ( ) ACIOENTE TRA8ALH0 TlPICO
I i i

43 - CNPJ OA EM PR ESA
39 - ( | AQDENTE TRABALHO TRAJETO

46 . VINCULO COM A PREVIOENCtA

( )EMPREGADO , >dfSEMPREGAOO( | AUTONOMO( ) EMPREGADOR 1

AUTORIZAgAO V
47 - NOME DO PROCISftlONAL AUTORlZAOOR j « • coo. ORGAO EMISSOR S3

I

M ■ W D0CUMO4TO (CMS/CPF) DO PfcORSSlQJfiAL AUTORiZAOOR

' L LlL '
49•0OCUMENT0

! )CNS- ( * ) CPF. 1
| 51 - DATA DA AUTOR1ZACA0 52 - ASS!NATORA E

/ /•
p. 26



PRONTUARIO DE CLINICA CIRURGICA, MEDICA E PEDIATR!-

Data. Internamento Data. Saida

I

IDENTIFICACAO DO PACIENTE

^CjO itinn /
1 V<JD-njjQL

A\-lC)A / _ SEXO: ( )Masc-

cJh> ^ r t

Cartao SUS:

NOME DO PACIENTE:

DATA DO NASC.

NOME DA MAE:

NOME DO RESPONSAVEL: ifY'-

LOG: ( )RUA(081) ( )A^508) ( )TVA(100) ( )PRACA(065) ( )CONJ.(020) ( )PL

LOGRADOURO: I

&TEL:CEP:BAIRRO:

TIRO DOC: 01 - PIS/PASEP( ) 02 - IDENT.( ) 03 - REGISTRO( ) 04 - CPF( ) 05-10:

i
IDENTIFICACAO DE INTERNACAO

N°. DOCUMENT©:

CgngQ^rnggB] CID PRINfPROCED. SOLIC.

ESPECIALIDADES: ( JO^flRURGIA

CARATER DE INTERNACAO: ( )01 ELET. ^)02 URG.

MOTIVOS DE SAIDA: ( )41 OBITO ( ^<LTA M. ( )14 ALTA PEDIDO ( )16 EV

( ) 03 CLI. MEDICA ( )C

PROF. SOLICIT.: ANEST.:
v

PROCED. REALIZADO QUANT.
T3A ~

PROCEDIMENTO
0301010170CONS. AVAL PCTE. INTERN.

EXAME PRETRANSF. 0212010034
TRANSF. UNID. DE SANGUE 0306020149
ACOMPANHANTE (IDOSO) 0802010040
ACOMPANHANTE (CRIANCA) 0802010024
EXAME PATOL6GICO 0203020030

Ao 05Radiografia (
Radiografia (
Radiografia (

Tomografia ( )
Tomografia ( )

ECG
USG (

VOtAp. 27



b-a
'z-1/{,?£? /S) ■ <£*/, /<?-'//2 S>^) . 
6- #-->..___________ y^u* ~ r-if** l * ,C-,

i /I8.en
k^r“?l

Q-> ^ g3

&e- T

79.
10.
11.wJ_ a-%r12. * •»
13.i-
14.r

'7. siii 15.
16.
17. :■

Su£,18~ fryr ;Y2> Z- y^^cT-___________________________ ,.____
19- r/s7^J^/.ij%l /SX7Q c&J
20- : f? / € JS C<y ?.{_________
21 • Oypyy^^o7?/ C^7/ (//&Ay-> _____
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MEDICA HOSPITAL DR PEDRO GARCIA MORENO FILHO

SETOR:PAOE HOSPTTALfR: Hospital Dr. Pedro Garcia Moreno Filho
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HOSPITAL DR PEDRO GARCIA MORENO FILHO

Nome do Paciente.
/1'/)-S

CirurgiaoCirurgia realizada
/

j Auxiliares: Anestesiologisi

Diag. P6s-operatorio:Anestesia:

DESCRIQAO DO ATO CIRURGICO
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Assmatura do cirurgiao.
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—J—-—*-------------

Descri^ao Und Qtde Descri9a. j

Agulha dcscanavel^v^ Und. iQ^coAA-. iMononylon Comum 
Povedine Degermantc
Povedjne Topico

jAlcool 70° o Und.
- .; A[adiir.& Aluodao Onop. Und.

; Aiadura Crepe IQcin ProleneUnd
Und O4Atadura Grope 15cm Scalp

Atadura Crepe 30cm Seringa Descartavel !
Seringa Descartavel 3
Seringa Descartavel r

Und.
! Atadura Gessada 10cm Und
Atadura Gessada 20cm Und.

j Azul do Metileno
! Bo la de Algodao ^

Seringa Descartavel 1Ml
Seringa Descartavel 2'
Sonda de aspira^So I; 
Sonda de Folley 2vias
Sonda de Folley 3 via 
Sonda (tubo) Endot. C 
Sonda (tubo) Endot. S
Sonda (tubo) Endot. A

Und.
OAUnd.

! Catgut Cromado C Agulha Und.
OiCatgut Cromado S^Agulha^ Q Und.

Catgut Simples C Agulha wf {\ Und. (DA
I Camm Simples S Agulha Und.
Clorexidina alcdlica ml

Sonda NasoenteralClorexidina aquosa ml
Sonda NasogastricaClorexidina degermante ml
Sonda PetalColetor de Urina Simples 

Coletor de Urina Fechado
Und.

Sonda Uretal de NelatUnd.
55 Tomeirinha 3 viasort: Compressa Campo Op. Gde. Und.

VicrilUnd.Compressa Campo Op. Pna.
3Q Agulha Desc. P/Bloqi

Dreno de Suc^ao
Und.Compressa do Gaze 1.5 x 1.5

Cotpnete Und.
Cotonete Esteril Dreno de ToraxUnd.

Luvas (par) 7.0
Luvas (par) 7,'5

Dreno de Penrose n°. 01 Und.
Und.Dreno de Penrose N°. 02

Luvas (par) 8,0Dreno de Penrose N°. 03 Und.
Lquipo Macro Gotas Und. Luvas (par) 8,5fill

Mascaras Descarta.veiiLquipo Micro Gotas 
Lquioo P 'Sangue

Und.
GorroUnd.

Cm. Pro peLsparadrapo Comum
! Lthibond Und. Latex

EletrodosFihro de barreira i Und.
I'io de Algodao Ar ComprimidoUnd.
Fita Adesiva Hospitalar Cm. Bisturi Eletrico

05F.scola C DegermagSo Monitor Cardiaco (carUnd.
, Formol Liquido Ml Oxigenio
Ga/.e Algodoada Oximetro de PulsoUnd.

aJUnd. N2O (protoxide de azo1. 
I Sala de Recuperagao

Gelco
liuracath Und.

aiLamina de Bisturi Und. Vacuo
Luva Cirurgica Descartavel Und. Furadeira
Malha Tubular Und.
Micropore cm

Assinatura da Enfermagem (por extenso) ^ ^

■

& v-
- ■-'i

Avenida 13 de junho, - Centro - Fone: (79) 3432-9200

p. 34



C ^
J J.

^. l-A^SS*.. ^f>Or>^oa_o
■plcJZCK. 1/3

Medicagao e Material Medico - C
NiOme

fflnJCuOu Ar^ylcx ILcLjL finrrdc&inr\l

Descri^aoUnd QtdcDescri^ao
Gluconato de CalcicAdrenalina Sol. Molesimal Amp.
Heparina 5000 Ul/mlAgua bidesiilada 10ml Amp.
Hidantal 250mgFr.A.uua Oxi^ienada
InsulinaAmicacina IQUme Amp.
KanakionAmicacina 250mg Amp.
KefazolAmino til ina Amp.
KeflinAmpicilina Igr Amp.

, Ketalar SOmg - 10ml
Lasix ZOrng________
Marcaina 0.5% c/v - "■

| Marcaina Pesada 4m!

Ampicilina 5()0ing Amp-
Amp licti I Amp.
Atropina (suljato) I ml Amp.
Bicarbonado de Sodio 8.4°o Amp.

I Megapen 5.000.000 lBuseopam 5m 1______
Catallan (diclofenaco)

Amp.
Metronidazol 500mg (Amp.

1 NausedronCedilanide 0.4ing Amp.
Amp.! Cisatracurio INeomicina pomada

NibiumClexane 20mg Amp.
NilperidolClcxanc 4()mg Amp.
Novalgina (dipirona)Clindamicina Amp.
Omeprazol1 Clonidin Amp.

; (.'lorafcnicol Igr PancuronAmp.
Cloreto Potassio I9.l0'o Pavulon 

! Plasil
Amp.

1 Cloreto de Sodio 20‘?,o Amp.
rProfewd

Propofol
Decadron 4mg Amp.

1 Diazcpan (\alium) IQmg Amp.
Dimorf 1 mg
Dimorr0.2mg

| Prostigmine 0,5mg
1 Quelicin IQOmg

Amp.
Amp.

i Quelicin 500mgDimorf IQmg (mortlna) Amp. |
Dipri\an RanitidinaAmp.
Dolaiuina Remifentanil 2mgAmp.
Dormonid 15mg Ringer Lactato 300mlAmp.
Dormonid 5mg 1 Rocefm 1 mgAmp.
htbnil O.Olgr Rocefin 500mg 

Sevoflurano
Amp.

Lsmerom Amp.
Lionidato ; Solu-cortef 500mg

! Solu-cortef IQOmg
j Soro Fisiologico 0.9%
l Soro Glicosado 5%
| Sulfato de Magnesio 50

Amp.
1'energan ?0mg Amp.
Femanil 2ml. 10ml Amp.
riinnazenil 0,1 ms* Amp.
Garamicina IQmg Amp.
Garamicina 20mg
Ciaramicina 40mg

Tramal 100 mgAmp.
Amp. Xilocaina 1% c/v

Garamicina SOmg 
Gardenal 200ml 
Glicose 25° 0

Xilocaina 1% s/vAmp.
Xilocaina 2% c/vAmp.
Xilocaina 2% s/vAmp.

Glicose 50% __________ | Amp.
1 d^^ffrbrmagem (por extenso)
ft

Xilocaina Geleia
Cifto /-toou^vAssinatura

‘od*
• ^v

O'-

Avenida 13 de junho. 776 - Centro - Fone: (79) 3432-9200
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• FICHA DE ANESTESIA
* .

• ,(Lq s $ cwvip^-r\ Q\ ly CK VAANOME.

CQNVENIO SiyS W /0'S i A 9 F- COR’DATA SEXO

EST CIVILNATURAL
-V AMBULATORIO.SETOR MEDICO.

DIAG PRE-OP.

CIRURGIA PROPOST A.
DIAG POS.-OP________

CIRURDIA REALIZADA.

PRE-ANESTESICO___

CIRURGIAO.

r/cA^-''
va>o A 6 )v c\

1 e tv ;? HC

/ ta, Iaaa ^ Lo\/0\ 1° AUXILIAR

INSTRUME''2° AUXILIAR___

AGENTE HORA

0£

O'
1CARDIOSCOPIO 3 2is

OXIMETRO (
CAPNOtjRArS

LiQUIDOS

180

160
140 T A

'120 AV

100
e £: t80

;60 /'■v

St /
40 v.

\20 H\ VV \o
CsJ

OCO (>
LU <5 cOo 5<

"D?O "0 5Z i1 l 0i< <

p. <5 <
4 u (5 3

Q %£lev <s ✓

QUANT ANESTESIADROGAS / MATERIAL CONIC

Sem-ReinaiafSo Aoerto Semi-tecnadc

Orotraqueai - Naiotraquaai -.Sonoa

EmuD

PosiqSc local Punqio

Pos Aeos Pos Od

Cono Final Resuitado BR M

Liquidos: Sanqua

FICHA Dfi) ATO CIRURGICO
p. 36



» ,

CLINCOR
Rua Manoel Francisco de yma, 58 - Centro / N Sra Da Glc 

3411 18457yys22 1845

ECG de Repouso 
lent©

Reg. Clinico: 
Sexo: Feminiri'

Nome: MARIA IVANILDE SANTOS 
Data de Nascimento: 17/01/1968

Exame: 4070 
Convenio: PARTICULAR 
Responsive):
CRM: 2683

Data: 11/03/2'. 
Hora: 07:44 
Solicitante: 
CRM:

Dr. Yuri Lobio Silva

RITMO: Sinusal

FC: 68 bpm

SAQRS: + 45 graus

INTERVALOPR: 0,16 s

CONCLUSAO

- Eletrocardiograma normal.

A

p. 37
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CLINCOR 
ECG de Repousf
Reg.Clin.:-Exafne:4070

Nome: MARIA IVANILDE SANTOS 
FC 68 bpm

>/

Filtros: 60Hz W

m'
!

p. 38



CLlNICO GERAL • GINECOLOGIA/OBSTE 
■ PSICOPEDAGOGIA' FONAUDIOLOGi.

HOLIER • EGG - ELETRO' 
TOXICOLOGICO

%
CUNICA E LABORATORIO

Paciente 
• Drfn)

Oal.i na Enlrada.. . 11/03/2019

MARIA IVANILDE DOS SANTOS
RICARDO FONSECA

Pedido... 0100. 
50A 9M 5D 
Convenio.. SU

Hemograma Complete

Data de Coleta 
ivialenal biologico: Sangue Total/EDTA

11/03/2019 07:17

Metodo: Ai

ERITROGRAMA

Hem.icias....................................................

Hemogiobina.............................................

Hematocrito...............................................

Volume corpuscular medio (VCM).. 
Hemogiobina corp. media (HCM).... 
Cone, hemog. corp. media (CHCM) 
ROW....................................•.........................

Valores R'

4,0 a 5,3 m. 
12,0 a i- 
37,0 a ' 
80,0 a 
26,0 a 3 
31,0 a . 

Ate 1 '•

4.26 milh6es/mm3 
12,8 g%

38,1 %

89.4 fl_
30,0 pg 
33,6 %
14.4 %

276.000 /mm3 150.000 a 450.0'PLAQUETAS
Hemograma Complete

Dr. Alysson Lincoln do N. Vieira 
Biomedico - CRBM - 4960

CLlNICO GERAL * GINECOLOGIA/OBSK 
• PSICOPEDAGOGIA" FONAUDIOLOi 

HOLIER • ECG - ELETR' 
TOXICOLOGir

CUNICA E LABORATbRIOV
AV

Paciente
Dr(a)......
Data da Entrada.... 11/03/2019

MARIA IVANILDE DOS SANTOS
RICARDO FONSECA

Pedido... OK 
50A 9M 5D 
Convenio.. S

Leucocitos 8.170 /mm3 3.500 a 10.0<

% %/mm3
Blastos................

Promielocitos...

Mielocitos........
Metamielocitos.
Bastonetes.......

Segmentados...

Eosinofilos.......

Monocitos.........

Basofilos...........

Linfocitos..........

00 0

00 0

00 0

0 a 10 0
3 a 50 0

54 a 6757 4.657 1.7

2 a 53 245

3 a 87 572

0 a 10 0

20 a 3533 2.696 90

Dr. Alysson Lincoln do N. Vieira 
Biomedico - CRBM -4960

p. 39



CLiNICO GERAL' GINECOLOGIA/OBSTI 
* PSICOPEDAGOGIA" FONAUDIOLOC 

HOLIER * ECG - ElETR 
TOXICOLOGIC

CUNICA E LABORATbRIO
• AV

Hac.urniH.................. MARIA IVANILDE DOS SANTOS
Dr(a)..
Daln da Enlrada.... 11/03/2019

Pedido... OH 
50A 9M 5D 
Convenio.. S-

RICARDO FONSECA

Glicose
Data de Coleta.........
MniMn.ii hiologico' Soro

11/03/2019 07:17

89.0 mg/dlResultado.

Ureia
Data da Coleta.........
Ivicileiii.ii biologico: Soro

11/03/2019 07:17

29.0 mg/dlResultado.

Dr. Alysson Lincoln do N. Vieira 
Biomedico - CRBM - 4960

CLiNICO GERAL * GINECOLOGIA/OBSTL 
■ PSICOPEDAGOGIA’ FONAUDIOLOG 

HOLIER ’ ECG • ELETRC 
TOXICOLOGICf

CUNICA E LABORATORY

Paciente
Dr(a).....
Data da Entrada.... 11/03/2019

Pedido... OH 
50A 9M 5D 
Convenio.. S

MARIA IVANILDE DOS SANTOS
RICARDO FONSECA

Creatinina
11/03/2019 07:17Daici de Coleta...........

Mnl'"t’.i hiologico: Soro

1.0 mg/dlResultado.

TS - Tempo de Sangramento
11/03/2019 07:16Data ae Coleta..............

.:! hiologico: S. Totalr.’n!1

1 minuto (s) 0 segundo (s)Resultado.

Dr. Alysson Lincoln do N. Vieira 
Biomedico - CRBM - 4960p. 40



CLiNICO GERAL • GjNECOLOGIA/OBSTL 
• PSICOPEDAGOGIA- FONAUDIOLOC.

HOLIER-ECG-ELETf..
TOXICOLOGI.

CLINICA E LABORATORIO•r*

PaciontG. ...
Dr(a)..........
Data tia Entrada.... 11/03/2019

MARIA IVANILDE DOS SANTOS
RICARDO FONSECA

Pedido... Or 
50A 9M 5D 
Convenio..

TC - Tempo de Coagulacao
11/03/2019 07:17Data de Coleta 

Material biologico: Sangue Total si Anticoagulante

8 minuto (s) 0 segundo (s)

TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA
Resultado.

11/03/2019 07:17Data tie Coleta 
Material biologico: Sangue Total / Citrato

14,5 segundos 
100.00 %

Tempo de Protombina - TP 
Atividade de Protrombina...
RNI..............................:.......... 1,00 R'

Dr. Alysson Lincoln do N. Vieira 
Biomedico - CRBM - 4960

CLiNICO GERAL * GINECOLOGIA/OBS’
• PSICOPEDAGOGIA’ FONAUDIOLO' 

HOLIER-ECG-ELEir 
TOXICOLOGIC

CUNICA E LABORATORIO

Paciente.
Dr(a).....
Data da Entrada.... 11/03/2019

MARIA IVANILDE DOS SANTOS
RICARDO FONSECA

Pedido... 0! 
50A 9M 5D 
Convenio.. r

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVAf
Data de Coleta 
Mnlerint biologico: Sangue Total / Citrato

11/03/2019 07:17

Idade 
2 meses 
5 meses 
Crianga a pa:'

Inter

Tempo de Tromboplastina Parcial-TTPA. 29 segundos

Dr. Alysson Lincoln do N. Vieira 
Biomedico - CRBM - 4960

p. 41
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'V

HOSPITAL REG DR PEDRO GARCIA M'

IDENTIFICACAO DO PACIENTE

No. Registro.: 25103

Numero do CNS: 000000000000000

Nome MARIA IVANILDE SANTOS

: 902746 Tipo:Documento

Nascimento...: 17/01/1968

Estado Civil.:

: 51 - ANOSIdade Cor:

: FEMININO? -’:o

Responsavel..: JOSE ALFREDO GOMES SANTOS

Nome da Mae..: LENILDE TELES DOS SANTOS

AV LESTA,50 CASA CEP: 49680.000Endereco

)^837^Telefone : 0799 116

Bairro

: 2804508 - NOSSA SENHORA DA GLORIAMunicipio

Nacionalidade: BRASILEIRO

Naturalidade.: SERGIPE

Cadastramento: 19/03/2019

p. 42



t

+

HOSPITAL REG DR PEDRO GARCIA T-

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE

Reg. Definitive...
Numero do CNS.........
Nome............................
Documento..................
Data de Nascimento
Sexo............................
Responsavel.............
Nome da Mae.............
Endereco....................
Bairro........................
Telefone....................
Municipio..................
Nacionalidade.........
Naturalidade...........

251 03
000000000000000 
MARIA IVANILDE SANTOS 
902746 
17/01/1968 
FEMININO

Tipo : 
Idade: 51

JOSE ALFREDO GOMES SANTOS 
liENILDE TELES DOS SANTOS 
AV LESTA 50 CASA

Cep. : 49'
079998376116 
2804508 - -
BRASILEIRO 
SERGIPE

SE

DADOS DA INTERNACAO
No. do BEl .ma de Entrada..: 4 - EMERGENCIA

: 760 - ENF "J" ADULTO - CLINIC 
: 999.0879 

Data da Internacao: 19/03/2019 
Hora da Internacao: 07:14
Medico Solicitante: 789.410.595-34 - ANTONIO ESTF 
Proced. Solicitado: NAO INFORMADO

: NAO INFORMADO 
Identif. Operador.: APSCARVALHO

Clinica
Leito

Diagnostico

INFORMACOES DE SAIDA
Proc.Realizado: 
Dt.Hr Saida: 
Especialidade: 
Tipo de Saida: 
CID Principal: 
CID Secundario: 
Principal:
S ^undario:
G —_ro:

O ABAIXO ASSINADO DECLARA QUE,
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RELATÓRIO SSPECIALIZADO 
Avaliação á perda funcional e Invalidez  permanente, pós tratamento das vitimas de acidente  db trânsito. 

tms-rm-ot 1 /4.5'~ 
9(t9 1 9Ç, 

Data de nascimento: »1161/Mt Nome do paciente. 

Data do inicio do tratamento / Acidente 

Número do sinistro 

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

Wfreél 
repé_ 4ee 1*r2, ,2*-49~-~,, 

ifre .vrai "erb G-2". 6'1 ~Age O 7.~2,  

/ n~ tf2e ~/0",1,cl 	
4' ,2-p 

k• 16994,1,1445èt 
e/f6yeag,/~€9..~-ereen 

~2) ‘de~.-, pr;m4,,,oè- 6-4(~ Aamieteofre e ;;f2.--x,  o leserA4  

Fre 	1~2a-met  et  ~tete; Ore-área • ek-A2,1--e • 
2 - Data / Tratamento Realizado: 

84j/ 177 al'e; aa/Ç,  

1~,C ./» 04~27   

sç~e-- Áti7,1•)>9 r~t-  sc,~2- tcoaa uge 

a70-?--€2c3,ytv e/-0 ,,c=  

sato' se_ 

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

,Y/037eatig,  
/
e/ 4, Soa_ 6-AptM~/(X•riee 04a C 

Re513t0101X0118 CRM 1450 

9710  9•60ri - 
	. 	

°dope', - 
matológia 

fAr"/ 
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4 - Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 
• 

geffiiet261  • .077)"-~fra_ soe- 
41-r19-~Crzo,  

Anfrel».. 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

 

dee_ "ato 

 

Mrik _iège 

de VS' eive 

tej 	/*Sê eel  6te 7,29; Sate • 

Cee 117 

Á:~ 	
~le at#'  ta~ (a0 	 an 

,dedt 	 e 	cr 	tor n'ic • 

'4v (2a4'& 	 /7der,e, cc-ne 

>fri A"if  t'  fa'S tçtil 
o 

1.17(é- 
6 - Alta definitiva do tratamento: 	/ 	O/1'. ii2Sti At,  "9-7a S,o€ 

' downg. Ap-Sioww 

midffié• k.7Afacefi(QS- • 

e Ndanc_Art.& ))7(e- *- 

,g,-ec a- 

7 - Data do Exame do Paciente 

8- Segue Exame Mexo 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Nome do Médico 
Renato Teixeira lbr 	CRM  1450 Fone: (079) 3211-5368 

Endereço 

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas 
Número 

598 
Cidad 	Aracaju Estado 	Sergipe 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

Data 	

RnendoaoteOcseIS.XTerfa RM014:0 

	

1 	

3 

	

_ 	 

2  I  Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368/ 9817-5139 / 8848-2270 

07-1)/097?in 
Assinatura e Carimbo 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190417454 Vítima: MARIA IVANILDE SANTOS

Data do Acidente: 08/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA IVANILDE SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARIA IVANILDE SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000059

Conta: 00000656373-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

0
1

3
/0

1
0

1
4

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
5

0
7

p. 46



Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2019

Aos Cuidados de:   MARIA IVANILDE SANTOS

Nº Sinistro: 3190417454

MARIA IVANILDE SANTOS

Data do Acidente: 08/03/2019

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3190417454.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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04/09/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?gclid=CjwKCAjwmZbpBRAGEiwADrmVXm3jtds4-_n9Y… 1/1

SINISTRO 3190417454 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MARIA IVANILDE SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FREITAS
CORRETORA E SEGUROS EIRELI 
BENEFICIÁRIO MARIA IVANILDE SANTOS
CPF/CNPJ: 41755260563

Posição em 04-09-2019 11:31:17 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você
forneceu. Por gentileza, Clique aqui e registre uma solicitação para que possamos
checar mais detalhes sobre seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

18/07/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000020}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE o requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos

relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a insuficiência financeira, sob pena de

indeferimento da justiça gratuita pleiteada. Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à

conclusão. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200059 - Número Único: 0000149-78.2020.8.25.0048
Autor: MARIA IVANILDE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH

A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de
recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Desta forma, INTIME-SE o requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a
insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

 

Documento assinado eletronicamente por HOLMES ANDERSON JUNIOR, Juiz(a) de
,2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 21/01/2020, às 10:49:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000118517-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000118517-50. fl: 1/1
em 21/01/2020 às 10:49:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HOLMES ANDERSON JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, América  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202077200059 
 
MARIA IVANILDE SANTOS, devidamente qualificado 

nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, após 
tomar ciência do despacho datado 21/01/2020, expor e requerer o que segue:  

 
 
A Requerente anexou junto com a Inicial um documento 

intitulado “04 COMPROVANTE DE RENDIMENTO.pdf”  onde comprova que o 
Autora trabalha na prefeitura de Nossa Senhora de Gloria/SE e recebe salário no 
valor do mínimo legal, ou seja, abaixo de 40% da teto da previdência, motivo pelo 
qual reitera seu pedido de justiça gratuita.   

 
 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 22 de janeiro de 2020.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da manifestação da parte exequente, volvo os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da

insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e tendo em vista

que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo sido satisfeito tal

comando, INDEFIRO a gratuidade judiciária ora vindicada.Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via DJe,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da

distribuição (art. 290, do CPC).Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à

conclusão.Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200059 - Número Único: 0000149-78.2020.8.25.0048
Autor: MARIA IVANILDE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

.Vistos etc

A Constituição Federal, recepcionando a Lei 1.060/50, no atendimento aos anseios da sociedade carente,
propiciou o acesso gratuito ao Judiciário àqueles que não possuem capacidade financeira para suportar o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da própria subsistência.

   Nesse contexto, caberá ao Juiz avaliar a pertinência das alegações da parte autora e deferir ou não o
   pedido de assistência judiciária gratuita, implicando a simples declaração de pobreza,tão somente, a

 simples presunção “juris tantum”, suscetível de ser ilidida mediante prova em contrário.

  Nessa linha, segue a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 GRATUITA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO

AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA RECURSAL DO RÉU. 1.A jurisprudência do STJ é pacífica no
sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, gera
presunção 'juris tantum' (relativa) de necessidade do benefício. Assim, é possível ao julgador indeferir tal
pedido, ao verificar, com base nos elementos dos autos, não ser o requerente do benefício dele necessitado.
2. No caso em tela, o Tribunal de origem, com fulcro no acervo fático probatório colacionado aos autos, afastou a
presunção de que o postulante não teria condições para arcar com as despesas processuais. Rever tal conclusão
ensejaria, necessariamente, o revolvimento da matéria fática, o que não se admite em sede de recurso especial,

 nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp: 1284445 SP
2011/0227437-1, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 27/03/2014, T4 - QUARTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 03/04/2014)

  Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da
  tendoinsuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e

em vista que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo
sido satisfeito tal comando, .INDEFIRO a gratuidade judiciária ora vindicada

a parte requerente, por seu causídico, via DJe, para, no prazo de 15 (quinzeIntime-se  ) dias, proceder ao
 recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290,do CPC).

Expirado, com ou sem manifestação,  certifique-see volvamos autos à conclusão.

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000398310-97. fl: 1/2
em 19/02/2020 às 18:59:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 19/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:59:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000398310-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000398310-97. fl: 2/2
em 19/02/2020 às 18:59:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o transcurso do prazo do prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, América  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202077200059 
 
MARIA IVANILDE SANTOS, devidamente qualificado 

nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, após 
tomar ciência do despacho datado 19/02/2020, expor e requerer o que segue:  

 
A Requerente anexou junto com a Inicial um documento 

intitulado “04 COMPROVANTE DE RENDIMENTO.pdf”  onde comprova que o 
Autora trabalha na prefeitura de Nossa Senhora de Gloria/SE e recebe salário no 
valor do mínimo legal, ou seja, abaixo de 40% da teto da previdência, motivo pelo 
qual reitera seu pedido de justiça gratuita, motivo pelo qual, requer mais uma vez 
pela reconsideração do despacho, uma vez que comprovado o estado de 
miserabilidades da autora pelo documento anexado com a Inicial.  
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Travessa Guaporé, nº 889, América  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 19 de março de 2020.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  23/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000092}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial, sob pena de

serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC. Caso haja

levantamento de preliminares ao mérito, arroladas pelo art. 337 do CPC (nos termos do art. 351 do CPC), e/ou

exceções substanciais  defesas de mérito indiretas: fatos extintivos, modificativos ou impeditivos (nos termos do art.

350 do NPC) - intime-se a parte autoral para replicar, no prazo de 15 (quinze) dias a contestação. Após, voltem

conclusos os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200059 - Número Único: 0000149-78.2020.8.25.0048
Autor: MARIA IVANILDE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH.

Defiro a gratuidade judiciária pedida, nos termos dos arts. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei 1.060/50.

A experiência tem demonstrado a inutilidade da audiência conciliação versada no art. 334, caput, do
Código de Processo Civil, em ações ajuizadas em face da Seguradora Líder, fica, portanto, dispensada a
realização da audiência de conciliação, sem prejuízo de sua posterior designação, a pedido das partes.

Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial, sob pena
de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

Caso haja levantamento de preliminares ao mérito, arroladas pelo art. 337 do CPC (nos termos do art. 351
do CPC), e/ou exceções substanciais – defesas de mérito indiretas: fatos extintivos, modificativos ou
impeditivos (nos termos do art. 350 do NPC) - intime-se a parte autoral para replicar, no prazo de 15
(quinze) dias a contestação.

Após, voltem conclusos os autos.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/03/2020, às 11:27:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000645619-75.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000645619-75. fl: 1/1
em 24/03/2020 às 11:27:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 64



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedimos Carta Precatória 1364/2020, via malote digital, para a Comarca do Rio de Janeiro/RJ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077201364 do tipo Precatória - Citação Geral - Outros Procedimentos [TM1936,MD1952]

<br/><br/> {Destinatário(a): JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077201364

PROCESSO: 202077200059 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000149-78.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA IVANILDE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: Juízo de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado de
Sergipe.

DEPRECADO  : JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO

 Depreca ao(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito do Juízo acima identificado, para que proceda à 
 por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, da parte ré, abaixo qualificada,CITAÇÃO

como parte integrante desta deprecada, para, no prazo abaixo transcrito, advertindo-a de que, não havendo
resposta, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 : Prazo para reposta 15(quinze) dias. dias.

Despacho: Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.
Caso haja levantamento de preliminares ao mérito, arroladas pelo art. 337 do CPC (nos termos do art. 351 do
CPC), e/ou exceções substanciais  defesas de mérito indiretas: fatos extintivos, modificativos ou impeditivos
(nos termos do art. 350 do NPC) - intime-se a parte autoral para replicar, no prazo de 15 (quinze) dias a
contestação. Após, voltem conclusos os autos.

Qualificação da parte requerida:

 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:
 RUA SENADOR DANTAS,  5 °  ANDAR,  74Res idênc ia :

 C E N T R OB a i r r o :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJCidade:

[TM1936, MD1952]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 07/04/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17:38:22
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000730598-25. fl: 1/2
em 07/04/2020 às 17:38:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000730598-25.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000730598-25. fl: 2/2
em 07/04/2020 às 17:38:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardamos o retorno da carta precatória devidamente cumprida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202077201364 de Precatória - Citação Geral - Outros Procedimentos

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 70



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que expedi carta de citação nº202077202057, referente despacho retro, em face do cancelamento da

carta precatória.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077200059

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077202057 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077202057

PROCESSO: 202077200059 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000149-78.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA IVANILDE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.
Caso haja levantamento de preliminares ao mérito, arroladas pelo art. 337 do CPC (nos termos do art. 351 do
CPC), e/ou exceções substanciais  defesas de mérito indiretas: fatos extintivos, modificativos ou impeditivos
(nos termos do art. 350 do NPC) - intime-se a parte autoral para replicar, no prazo de 15 (quinze) dias a
contestação. Após, voltem conclusos os autos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 08/07/2020, às 12:31:40
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001229126-49. fl: 1/2
em 08/07/2020 às 12:31:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001229126-49.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001229126-49. fl: 2/2
em 08/07/2020 às 12:31:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 74


	Processo nº 202077200059
	17/01/2020 - Distribuição
	20/01/2020 - Conclusão
	21/01/2020 - Despacho
	22/01/2020 - Juntada
	17/02/2020 - Conclusão
	19/02/2020 - Despacho
	20/02/2020 - Certidão
	19/03/2020 - Juntada
	23/03/2020 - Conclusão
	24/03/2020 - Despacho
	06/04/2020 - Certidão
	07/04/2020 - Expedição de Documento
	03/06/2020 - Certidão
	22/06/2020 - Outras Informações
	07/07/2020 - Certidão
	08/07/2020 - Expedição de Documento

